
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº ________________ DE 2021 

AUTORIA: DEPUTADA JOANA DARC 

Dispõe sobre o adestramento de animais. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

 

Art. 1º    Fica proibido o adestramento de animais domésticos com a utilização de violência e 
agressões físicas ou psicológicas, no âmbito do Estado do Amazonas. 

§1º    Entende-se por agressões físicas o uso de correções que violem a integridade física do animal, 
tais como, mas não limitadas a: 

I - Aplicação de pressão no pescoço do animal por meio do uso de enforcador, colar de garras ou 
guia unificada, que retire o contato entre os membros anteriores do animal e o chão; 

II - Aplicação de pressão no pescoço do animal por meio do uso de enforcador, colar de garras ou 
guia unificada que resulte na perda ou diminuição da capacidade respiratória do animal; 

III - Aplicação de pressão contínua no pescoço do animal por meio do uso de enforcador, colar de 
garras ou guia unificada que tenha por finalidade imobilizar o animal; 

IV - Amarrar cordas à virilha, orelhas ou patas do animal com o intuito de aplicar pressão; 

V - Desferir tapas ou pontapés; 

VI - Uso de colar que emita corrente elétrica, conhecido como E-collar ou colar de choque; 

VII - Submeter o animal, mediante o uso da força, a virar de barriga para cima, com intuito de 
permanecer imóvel; 

VIII - Exercitar animais em esteiras ou bicicletas presos por meio do uso de enforcador, colar de 
garras ou guia unificada; 

IX - Exercitar animais até sua exaustão; 

X - Prender dois ou mais animais entre si através do uso de enforcador, colar de garras ou guia 
unificada. 

§2º  Entende-se por agressões psicológicas ações ou omissões que resultem na violação da 
integridade emocional do animal, tais como, mas não limitadas a: 

I - Provocar um comportamento com intuito de, consecutivamente, aplicar correções que violem a 
integridade física do animal; 

II - Prender um animal num espaço restrito com intuito de ensiná-lo a ficar sozinho deixando-o em 
estado de desespero; 

III - O uso de estalinhos, biribinhas ou similares com a finalidade de amedrontar o animal; 
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IV - Privar o animal de alimento ou de água por mais de 24 horas com o intuito de aumentar a 
motivação para treinar; 

V - Inserir um animal que demonstre agressividade em relação a outros animais, no mesmo 
ambiente a fim de “ressocializá-lo” como forma de treino de per si; 

VI - Submeter o animal, mediante a apresentação ou confinamento, a estímulos agressivos, que lhe 
causem medo ou dor, tirando-lhe a possibilidade de esquivar-se; 

VII - Utilizar estímulos que causem medo ou ansiedade a fim de atingir um comportamento desejado 
de maneira rápida, desconsiderando o bem-estar do animal; 

VIII - Impedir a expressão de comportamentos naturais sadios, imprescindíveis ao bem-estar da 
espécie. 

Art. 2º    O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator a imposição das seguintes 
sanções, que podem ser aplicadas cumulativamente e de forma não progressiva, assegurado ao 
contraditório e a ampla defesa, considerando-se a gravidade da conduta: 

I - Multa de R$ 3.000,00 (três mil reais); 

II - Proibição de atuar com o adestramento de animais pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos; 

III - Nos casos de reincidência, caracterizados pelo cometimento de nova infração da mesma 
natureza, a multa corresponderá ao dobro da anteriormente imposta, cumulativamente.  

Art. 3º   O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei estabelecendo normas necessárias para a 
sua fiel execução. 

Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 

2021. 

 

JOANA DARC  

Deputada Estadual – PL 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Deputados e Deputadas, trata-se de propositura que visa proibir o adestramento de 
animais domésticos com a utilização de violência e agressões físicas ou psicológicas, no âmbito do Estado 
do Amazonas. 

A Carta Cidadã em seu artigo 225, VII, impõe ao Estado a obrigação de garantir a todos o “direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo para as presentes e futuras 
gerações”, e mais, impõe ao Poder Público o dever de “proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da 
lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade”. 

Não fosse isso, a Declaração Universal dos Direitos dos Animais - UNESCO - ONU traz em seu 
preâmbulo algumas máximas a serem consideradas, dentre as quais podemos destacar “que o respeito 
dos homens pelos animais está ligado ao respeito dos homens pelo seu semelhante” e “que a educação 
deve ensinar desde a infância a observar, a compreender, a respeitar e a amar os animais.” 

Ora, o amor e o respeito aos animais são premissas postas que não podem ser suprimidas pela 
banalização da violência, pelo aumento dos maus-tratos e por práticas abusivas de adestradores que 
atentam contra a integridade física dos animais sob a sua tutela. em face dos animais. 

Nesse viés, conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, "é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios preservar as florestas, a fauna e a flora". Ainda, 
o artigo 24 estabelece que "compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, 
proteção do meio ambiente e controle da poluição".  

Diante de tais considerações, não havendo comprovado vício de inconstitucionalidade ou 
ilegalidade, estando presente o interesse público que motiva e legitima esse Projeto de Lei, solicito o 
valoroso apoio dos Nobres Parlamentares desta Assembleia Legislativa para sua aprovação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de agosto de 

2021. 

 

JOANA DARC  

Deputada Estadual – PL 

PÁGINA 4

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : B20946640007568F . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

JOANA DAR'C DOS SANTOS CORDEIRO - DEPUTADO(A) -  EM 24/08/2021 12:20:01

 DOCUMENTO DIGITAL Nº 2021.10000.00000.9.031587: 

2021.10000.00000.9.031587 / Pg. 4


